
Uso de tecnologia requer mudanÃ§a cultural do JudiciÃ¡rio

Ao impedir o depoimento de preso por videoconferÃªncia, o Supremo Tribunal Federal nÃ£o apenas faz
sua interpretaÃ§Ã£o do Direito Penal sobre o tema, como revela a dificuldade existente para a
incorporaÃ§Ã£o de avanÃ§os tecnolÃ³gicos pelo JudiciÃ¡rio. A resistÃªncia pode ser explicada tanto
por falta de recursos materiais como por razÃµes culturais.

Na terÃ§a-feira (14/8), os ministros da 2Âª Turma do STF, por unanimidade, ausente Joaquim Barbosa,
entenderam que o depoimento de acusado por videoconferÃªncia nÃ£o Ã© vÃ¡lido porque fere direitos
e garantias individuais do cidadÃ£o. Todo o processo foi anulado e deve comeÃ§ar do princÃpio, com
depoimentos ao vivo e a cores sem nenhuma intermediaÃ§Ã£o eletrÃ´nica.

Ainda que valha apenas para o caso em discussÃ£o, mostra como o tribunal deve se posicionar quando
for chamado para analisar com efeito geral. Quatro integrantes da 2Âª Turma â?? Celso de Mello,
Gilmar Mendes, Cezar Peluso e Eros Grau â?? jÃ¡ firmaram seu entendimento. A presidente da corte,
ministra Ellen Gracie, jÃ¡ se manifestou a favor da videoconferÃªncias em outras ocasiÃµes. Restam,
portanto, seis ministros para se manifestarem.

A oposiÃ§Ã£o ao uso da tecnologia para auxiliar e agilizar o andamento dos demorados processos na
JustiÃ§a nÃ£o surpreende. A penhora online, por exemplo, desde que foi implantada, Ã© alvo de crÃ
ticas da comunidade jurÃdica. Muitos juÃzes ainda teimam em usar o pedido por papel e aguardar a sua
demora no cumprimento. O processo virtual Ã© outro que encontra grande resistÃªncia da JustiÃ§a para
ser implantado.

Depoimento na tela

No Supremo, o entendimento que prevaleceu foi do ministro Cezar Peluso, que apontou a violaÃ§Ã£o
aos direitos e garantias do cidadÃ£o na falta de presenÃ§a fÃsica em depoimento e a falta de lei para
regulamentar a viodeconferÃªncia. Para este segundo ponto, a soluÃ§Ã£o jÃ¡ estÃ¡ a caminho. Tramita
no Congresso Nacional o Projeto de Lei para regular o interrogatÃ³rio online.

No entanto, a comunidade jurÃdica sabe que nÃ£o basta lei. Ã? preciso uma mudanÃ§a de mentalidade.
â??A situaÃ§Ã£o presencial Ã© fundamental no processo penal brasileiro. NÃ£o hÃ¡ lei nem espÃrito
para caminhar para o processo totalmente virtualâ?•, considera o advogado criminalista Luiz Guilherme 
Vieira.

Hoje, hÃ¡ correntes que incentivam o interrogatÃ³rio online e hÃ¡ as que repudiam. Fazem parte do
primeiro grupo a AssociaÃ§Ã£o dos JuÃzes Federais do Brasil (Ajufe). Na corrente do contra, estÃ£o
os advogados unidos â?? AssociaÃ§Ã£o dos Advogados de SÃ£o Paulo e a seccional paulista da OAB.
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O argumento dos que defendem a videoconferÃªncia se baseia em dois pontos: economia processual e
seguranÃ§a pÃºblica. A idÃ©ia Ã©, ao invÃ©s de gastar rios de dinheiro no transporte de presos
perigosos, por exemplo Fernandinho Beira-Mar, promover o depoimento em linha direta com o preso,
que fica no prÃ³prio presÃdio.

Aqueles que rejeitam a videoconferÃªncia apontam os riscos que a falta de contato fÃsico entre rÃ©u e
juiz pode trazer para o preso. â??A videoconferÃªncia, apresentada sob o manto da modernidade e da
economia, revela-se perversa e desumana, pois afasta o acusado da Ãºnica oportunidade que tem para
falar ao seu julgador. Pode ser um enorme sucesso tecnolÃ³gico, mas configura-se um flagrante desastre
humanitÃ¡rioâ?•, afirma o advogado criminalista Luiz FlÃ¡vio Borges Dâ??Urso, presidente da OAB-
SP.

A Aasp considera que o rÃ©u nÃ£o pode depor da cadeia porque o ambiente, â??pela sua prÃ³pria
natureza e por seus fins, Ã© opressorâ?•. A associaÃ§Ã£o aponta tambÃ©m que, na prisÃ£o, o acusado
pode ser coagido ao depor.

A coaÃ§Ã£o Ã© um dos pontos que poderia ser resolvido com a regulamentaÃ§Ã£o. Alexandre 
Atheniense, presidente da ComissÃ£o de InformÃ¡tica da OAB, Ã© contrÃ¡rio Ã  posiÃ§Ã£o da OAB-
SP e apÃ³ia â??amplamenteâ?• o interrogatÃ³rio online. Para ele, a regulamentaÃ§Ã£o seria necessÃ¡ria
para determinar uma maneira padrÃ£o de colher o depoimento e garantir ao juiz, assim, a sua
veracidade, licitude e ausÃªncia de qualquer forma de coaÃ§Ã£o. No entanto, ele explica, como nÃ£o
hÃ¡ nada que proÃba a videoconferÃªncia isso significa que ela Ã© permitida.

O advogado criminalista Alberto Zacharias Toron, ainda que contra a videoconferÃªncia, considera
que a falta de regulamentaÃ§Ã£o a torna ainda mais questionÃ¡vel. Ele chama atenÃ§Ã£o para a
mentalidade que vigora hoje em dia â?? da qual compartilha â?? de que o juiz precisa estar olho no olho
com o rÃ©u. No entanto, reconhece que, talvez, isso seja possÃvel no interrogatÃ³rio online.
â??Gostaria de pensar melhor sobre isso num futuro.â?•

Atraso processual

A Ajufe, uma das grande apoiadoras da vÃdeoconferÃªncia, recebeu com receio a posiÃ§Ã£o do
Supremo. Para a associaÃ§Ã£o, se mantida em outros casos, a decisÃ£o pode acarretar a anulaÃ§Ã£o
de diversos processos, jÃ¡ que, ainda que muito timidamente, o interrogatÃ³rio online tem feito parte do
dia da JustiÃ§a. Nesta sexta-feira (17/8), por exemplo, seis supostos integrantes da organizaÃ§Ã£o
criminosa PCC, entre eles o suposto lÃder Marcola, vÃ£o depor do presÃdio onde estÃ£o presos.
Segundo relatos, o primeiro depoimento por videoconferÃªncia aconteceu em 1986, em Campinas.

Hoje, hÃ¡ pelo menos dois estados que tÃªm legislaÃ§Ã£o autorizando expressamente o interrogatÃ³rio
online â?? SÃ£o Paulo (Lei 11.819/05) e Rio de Janeiro (Lei 4.554/05).
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